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PARECER REGIMENTAL
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ

MATÉRIA: Projeto de Resolução nº 09/2019 - “Institui a “Galeria Virtual da Câmara Municipal de Sete Lagoas” e dá outras providências”.
AUTORES: Vereadores Cláudio Henrique Nacif Gonçalves e Marli Aparecida Barbosa.
Relatório
A proposição em tela, cuja iniciativa pertence a membros desta Edilidade, cria um projeto a ser executado por esta Casa Legislativa intitulado “Galeria Virtual da Câmara Municipal de Sete Lagoas”, composto de arquivos que contam a história do Poder Legislativo Municipal, divulgados por meio do sítio eletrônico deste Parlamento.
A propositura foi distribuída a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no Regimento Interno.
Presentes à reunião o Ver. Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (presidente), o Ver.Euro de Andrade Lanza (relator) e o Ver. José Pereira da Silva, além de membros da  Procuradoria  Geral do Legislativo, Assessores de Gabinetes e munícipes.
Fundamentação
Feitos os esclarecimentos de ordem técnica pela Procuradoria Geral e após discussão pelos membros desta Comissão, passo a relatar o seguinte.
A matéria se coaduna com o Regimento Interno desta Casa, tratando-se de questão administrativa da Câmara Municipal, tramitando de forma correta, sob a forma de projeto de resolução.
Trata-se de um projeto de cunho cultural e histórico a ser desenvolvido por esta Casa Legislativa, cujo objetivo é a criação de uma galeria virtual denominada “Galeria Virtual da Câmara Municipal de Sete Lagoas” que ficará hospedada na página eletrônica deste Parlamento. A intenção primordial do referido projeto é propiciar aos cidadãos setelagoanos informações históricas acerca de seus representantes eleitos, bem como do Poder Legislativo, e sobre a atuação do vereador enquanto ocupante de mandato eletivo na Câmara Municipal. 
[bookmark: _GoBack]Ressalte-se que toda a pesquisa que embasará o projeto já foi realizada pelo jornalista Márcio Vicente da Silveira Santos, sendo que tal trabalho será disponibilizado à população por meio da “Galeria Virtual” no site da Câmara, não acarretando qualquer despesa orçamentária aos cofres públicos. Dessa forma, a galeria propiciará ao munícipe, e sobretudo aos estudantes da região, informações acerca da formação sócio-político-cultural do Município, sendo ainda uma forma de se estimular e fortalecer a participação crítica do cidadão na política da cidade.
No mérito, não vejo, portanto, nada que possa impossibilitar sua normal tramitação nesta Casa
Conclusão
Em face do exposto, este relator conclui pela legalidade, constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Resolução nº 09/2019, nada havendo que possa obstar a regular tramitação da propositura.
Sala das Reuniões, 02 de maio de 2019.
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